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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 

 

DECRETO Nº 12.656 DE 30 DE MARÇO DE 2010 
 

Aprova o Regimento Interno 
dos Conselhos de Administra-
ção e Fiscal Instituto de Previ-
dência do Município de Fortale-
za, e dá outras providências. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 83, VI, da 
Lei Orgânica do Município e,  
 CONSIDERANDO a determinação da Lei nº 
8.813, publicada em 06 de janeiro de 2004, que dispõe sobre a 
Estrutura do Instituto de Previdência do Município de Fortale-
za.  
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno dos 
Conselhos de Administração e Fiscal do Instituto de Previdên-
cia do Município de Fortaleza, na forma do Anexo Único deste 
Decreto.  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, aos 30 dias do mês de março de 2010. 
 

Luizianne de Oliveira Lins 
PREFEITA DE FORTALEZA 

 
ANEXO ÚNICO 

REGIMENTO INTERNO  
DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º - Este Regimento dispõe sobre as normas, 
organização, eleições, posse, atribuições e funcionamento do 
Conselho de Administração (CA) e do Conselho Fiscal (CF) do 
Instituto de Previdência do Município (IPM), criado pela Lei nº 
676, de 10 de agosto de 1953 e demais alterações posteriores 
a esta legislação. 
 Art. 2º - O Conselho de Administração do IPM, 
tem como competências: 
 I - acompanhar, controlar e avaliar a gestão ope-
racional, econômica e financeira dos recursos do PREVIFOR e 
IPM-SAÚDE; 
 II - sugerir diretrizes e propor ações referentes à 
administração da instituição; 
 III - aprovar a proposta orçamentária; 
 IV - analisar e aprovar as avaliações e diagnósti-
cos atuariais; 
 V - aprovar o balanço anual e a prestação de 
contas do IPM, mediante prévio parecer do Conselho Fiscal; 

 VI - deliberar sobre as questões submetidas à 
sua apreciação pela Superintendência do IPM; 
 VII - autorizar a alienação ou oneração de bens 
imóveis de propriedade do IPM; 
 VIII - autorizar a aceitação de doações, com ou 
sem encargos; 
 IX - elaborar ou reformar seu regimento interno, 
mediante proposta de qualquer conselheiro, por quorum de 
maioria absoluta. 
 X - fiscalizar a divulgação da aplicação do saldo 
de recurso, quanto à forma, prazo e natureza dos investimen-
tos, conforme determinação do Conselho Monetário Nacional; 
 XI - encaminhar informativos proferidos pelos 
Conselhos para divulgação nos jornais de circulação no muni-
cípio, no sítio eletrônico do IPM e disponibilizar para entidades 
representativas e Câmara Municipal de Fortaleza. 
 XII - comunicar ao Tribunal de Contas do Municí-
pio (TCM) quando do não repasse das contribuições do IPM. 
 Parágrafo Único - A atuação dos Conselhos de 
Administração e Fiscal do IPM será pautada nos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade, sendo vinculantes à motiva-
ção e à fundamentação de seus atos, ressalvando o acesso ao 
Poder Judiciário em caso de vícios ou nulidades. 
 Art. 3º - O Conselho de Administração do IPM, é 
composto de dez membros e respectivos suplentes, escolhidos 
por seus órgãos ou entidades representativas, na forma deste 
Regimento Interno, e nomeados por ato do Chefe do Poder 
Executivo para um mandato de 03 (três) anos permitindo-se 
apenas 01 (uma) recondução consecutiva, observando a se-
guinte composição: 
 I - o Superintendente do IPM; 
 II - um representante dos servidores ativos da 
administração direta; 
 III - um representante dos servidores inativos do 
Município; 
 IV - um representante dos servidores da Câmara 
Municipal de Fortaleza; 
 V - um representante dos servidores da adminis-
tração indireta; 
 VI - três representantes indicados pelo Chefe do 
Poder Executivo; 
 VII - o Coordenador da Procuradoria Jurídica do 
IPM; 
 VIII - um representante do Sindicato dos Servido-
res e Empregados do Município de Fortaleza (SINDIFORT). 
 Parágrafo Único - Os membros mencionados nos 
incisos II ao V serão eleitos por meio de votação direta organi-
zada pelas entidades sindicais dos servidores e empregados 
públicos do Município de Fortaleza, que forem qualificados 
conforme art. 28, incisos de I ao IV e parágrafo único do pre-
sente. 
 Art. 4º - As eleições para o CA e CF do IPM  
acontecerão a cada três anos e seus membros serão empos-
sados pelo Superintendente do IPM, após nomeação pelo 
Chefe do Poder Executivo; 
 § 1º - A publicação do Edital de Convocação para 
eleição dos membros dos Conselhos de  Administração e Fis-
cal do IPM deverá ocorrer até o segundo dia útil do mês de 
setembro em jornal de circulação no Município, com ampla 
divulgação nos órgãos, devendo a eleição ser concluída, no 
máximo, até o final do mês de novembro referente ao exercício 
financeiro no qual o mandato terminará, conforme estabelece o 
Regimento Interno. 
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SECRETARIADO 
 

MARTÔNIO MONT’ALVERNE B. LIMA 
Procuradoria Geral do Município 

 
FRANCISCO WANDEMBERG R. DOS SANTOS

Controladoria Geral do Município 
 

ALFREDO JOSÉ P. DE OLIVEIRA 
Secretaria Municipal de Planejamento e 

Orçamento 
 

VAUMIK RIBEIRO DA SILVA 
Secretaria de Administração do Município 

 
ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI 

Secretaria de Finanças do Município 
 

JOSÉ DE FREITAS UCHOA 
Secretaria de Desenvolvimento  

Econômico 
 

ALEXANDRE JOSÉ MONT’ALVERNE SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
ANA MARIA DE C. FONTENELE 

Secretaria Municipal de Educação 
 

Mª DE FÁTIMA MESQUITA DA SILVA 
Secretaria de Cultura de Fortaleza 

 
MARIA ELAENE R. ALVES 

Secretaria Municipal de Assist. Social  

LUCIANO LINHARES FEIJÃO 
Secretaria Municipal de Desenvolv. Urbano 

e Infra-Estrutura 
 

DEODATO JOSÉ RAMALHO JÚNIOR 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Controle Urbano 
 

PATRÍCIA PEQUENO C. G. DE AGUIAR 
Secretaria de Turismo de Fortaleza 

 
FRANCISCO EVALDO FERREIRA LIMA 

Secretaria de Esporte e Lazer 

LUIZA DE MARILAC M. E S. PERDIGÃO 
Secretaria Executiva Regional  

do Centro 
 

 

GLÓRIA MARIA DOS SANTOS DIÓGENES 
Secretaria de Direitos Humanos de Fortaleza 

 
JOÃO RICARDO FRANCO VIEIRA 

Secretaria de Defesa do Consumidor  
PROCON - FORTALEZA  

 

FÁBIO SANTIAGO BRAGA 
Secretaria Executiva Regional I    

 
FRANCISCO HUMBERTO DE C. JÚNIOR 

Secretaria Executiva Regional II  
 

OLINDA MARIA DOS SANTOS 
Secretaria Executiva Regional III 

 
ESTEVÃO SAMPAIO ROMCY 

Secretaria Executiva Regional IV 
 

RÉCIO ELLERY ARAÚJO 
Secretaria Executiva Regional V 

 
RÉGIS RAFAEL TAVARES DA SILVA 

Secretaria Executiva Regional VI 
 

 
 
 § 2º - Uma vez eleitos os membros do Conselho 
de Administração, do IPM e nomeados pelo Chefe do Poder 
Executivo, deverão ser empossados pelo Superintendente do 
IPM em tempo hábil afim de que o mandato inicie-se até o 
quinto dia útil do mês de janeiro do ano subseqüente ao térmi-
no do mandato anterior. 
 Art. 5º - O Conselho de Administração do IPM, 
terá uma Diretoria constituída por um Presidente nato, no caso, 
o Superintendente do IPM, o Coordenador Jurídico do IPM e 
um Vice-Presidente escolhido livremente, por seus pares, den-
tre os integrantes do CA, por meio de votação aberta a ser 
realizada em reunião ordinária após a posse do CA, com quo-
rum de maioria simples dos presentes. 
 Parágrafo Único - O Presidente do Conselho de 
Administração indicará um Secretário Executivo para o exercí-
cio de cargo comissionado, simbologia DAS-2, com as seguin-
tes atribuições: 
 I - manter organizados os documentos e registros 
do CA; 
 II - redigir, a pedido do presidente, as correspon-
dências e comunicações aos membros do Conselho e demais 
órgãos do IPM e externos; 
 III - registrar em ata as discussões e as decisões 
tomadas nas reuniões; 
 IV -  registrar em livro próprio as presenças dos 
conselheiros às reuniões; 
 V -  informar ao Presidente do Conselho os ca-
sos de ausências não justificadas dos conselheiros, a fim de 
que sejam tomadas as medidas cabíveis, e; 
 VI -  demais atribuições concernentes ao cargo. 
 Art. 6º - Na ausência ou impedimento do Presi-
dente, assumirá o Vice-Presidente do CA.  
 Parágrafo Único - Na ausência de ambos, assu-
mirá o exercício da Presidência um dos membros do CA, esco-
lhido em reunião por maioria absoluta, por um período enquan-
to durar a ausência ou impedimento. 
 Art. 7º - O Conselho Fiscal (CF), do IPM, tem por 
competência: 
 I - emitir parecer sobre os balancetes mensais e 
o balanço anual do IPM, encaminhando-o ao Conselho de 
Administração, para deliberação; 
 Il - emitir parecer sobre assuntos de natureza 
econômico-financeira e contábil que lhe sejam submetidos pelo 
Conselho de Administração ou pelo Superintendente; 

 III - comunicar ao Conselho de Administração os 
fatos relevantes apurados no exercício de suas atribuições; 
 IV - acompanhar a aplicação das reservas técni-
cas, fundos e provisões garantidores dos benefícios previstos 
na Lei no 9.103/06, notadamente no que concerne à liquidez e 
aos limites máximos de concentração de recursos; 
 V - pronunciar-se quanto à prestação de contas 
referentes ao PREVIFOR e ao IPM-SAÚDE, podendo, se julgar 
necessário, sugerir o apoio da Controladoria do Município; 
 VI - solicitar ao Tribunal de Contas do Município 
do Estado do Ceará (TCM-CE) informações e consultas quan-
do necessárias para o desempenho do exercício de suas atri-
buições legais; 
 VII - propor alterações na legislação do               
PREVIFOR e IPM-SAÚDE; 
 VIII - elaborar ou reformar seu regimento interno, 
mediante proposta de qualquer conselheiro, por quorum de 
maioria absoluta. 
 Parágrafo Único - No desempenho de suas fun-
ções, o Conselho Fiscal requisitará e examinará livros e docu-
mentos contábeis e financeiros, bem como, se necessário, 
indicará perito para contratação temporária. 
 Art. 8º - O Conselho Fiscal do IPM, é composto 
por seis membros e respectivos suplentes, além de seu Presi-
dente, escolhidos dentre os servidores da categoria na forma 
deste Regimento Interno, nomeados pelo Chefe do Executivo 
para um mandato trienal, sendo: 
 I - dois servidores ativos do IPM; 
 II - um servidor da Câmara Municipal de Fortale-
za; 
 III - três servidores dos demais órgãos da Prefei-
tura Municipal de Fortaleza; 
 IV - um servidor inativo do Município de Fortale-
za. 
 § 1º - Dentre os membros do CF, no mínimo, dois 
deverão possuir conhecimentos técnicos em administração ou 
contabilidade. 
 § 2º - Poderão participar do processo eleitoral 
para os Conselhos Administrativo e Fiscal do IPM: 
 I - os servidores e empregados públicos de car-
reira que não estejam ocupando cargo comissionado na              
Administração Direta e Indireta do Município de Fortaleza e 
CMF; 
 II - tenham já completado o estágio probatório; 
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 III - sejam do quadro funcional respectivo à vaga 
que concorram, ou, inativos, para as vagas de inativos; 
 IV - não terem condenação por infração discipli-
nar, após trânsito em julgado judicialmente; 
 V - não terem sofrido condenação por crime 
transitado em julgado; 
 VI - não estarem em gozo de licença para tratar 
de assunto particular; 
 VII - serem segurados do IPM. 
 § 3º - Em caso de o conselheiro eleito vir a ser 
indicado para ocupar cargo comissionado na Administração 
Direta ou Indireta do Município de Fortaleza, e ou da CMF, 
durante o transcorrer de seu mandato, este perderá o mandato 
automaticamente, sendo substituído por seu suplente. 
 Art. 9º - O Presidente do Conselho Fiscal e o vice 
serão escolhidos dentre seus membros na primeira reunião 
ordinária seguinte à sua posse, mediante maioria simples da 
votação dos presentes conselheiros que o integram. 
 Art. 10 - Os membros dos Conselhos de Adminis-
tração e Fiscal não receberão remuneração peio desempenho 
de suas funções, sendo suas atividades consideradas relevan-
tes ao serviço público. 
 § 1º - O conselheiro que ultrapassar a jornada de 
trabalho diário, em decorrência do exercício de suas atribui-
ções, terá direito a 1(um) dia de folga sempre que o(s) exce-
dente(s) completar(em) a jornada de um dia ordinário de traba-
lho. 
 § 2º - Os presidentes do CA e do CF, sempre que 
houver necessidade, solicitarão a liberação dos membros dos 
conselhos para participação de treinamentos, cursos e/ou reali-
zação de atividades relativas às suas competências, junto à 
UNIP do órgão ao qual o servidor encontra-se lotado, sem 
prejuízo de seus vencimentos e vantagens. 
 Art. 11 - Compete aos presidentes do Conselho 
de Administração e Fiscal do IPM: 
 I - convocar e presidir as reuniões ordinárias e 
extraordinárias; 
 II - assegurar pleno acesso aos segurados e 
beneficiários às informações relativas à gestão do Regime 
Próprio de Previdência Social e Programa de Assistência à 
Saúde; 
 III - solicitar ao IPM os recursos necessários à 
plena execução das atividades dos Conselhos; 
 IV - zelar pelo bom cumprimento das atribuições 
do CA e do CF do IPM por parte dos demais membros dos 
conselhos; 
 V - publicar o Edital de Convocação das eleições, 
respeitando os dispositivos do Regulamento Eleitoral, indicado 
neste Regimento; 
 VI - elaborar propostas de resoluções para apro-
vação do CA e do CF do IPM. 
 Parágrafo Único - Cabe aos Presidentes do CA e 
do CF do IPM o voto de qualidade, em caso de empate nas 
decisões. 
 Art. 12 - Aos Vice-Presidentes dos Conselhos 
compete: 
 I - substituir o Presidente em suas ausências e 
impedimentos; 
 II - exercer as atribuições que lhe forem conferi-
das pelos Presidentes do CA e CF do IPM; 
 III - auxiliar os Presidentes do CA e do CF do 
IPM no zelo pelo bom cumprimento das atribuições do CA e do 
CF do IPM por parte dos demais membros dos Conselhos. 
 Art. 13 - As reuniões dos Conselhos de Adminis-
tração ocorrerão ordinariamente a cada trinta (30) dias, e, ex-
traordinariamente, sempre que houver necessidade, e as do 
Conselho Fiscal ocorrerão a cada quarenta e cinco (45) dias, 
para desempenho das competências descritas no art. 7° deste 
Regimento, e a cada noventa (90) dias para análise do trimes-
tre e extraordinariamente sempre que houver necessidade. 
 § 1º - As reuniões ordinárias de que trata o "ca-
put" deste artigo deverão ser convocadas pelos presidentes 
dos respectivos conselhos com, no mínimo, cinco dias de ante-
cedência, informando a pauta da reunião, local, data e horário, 

sendo possível inclusão de assunto na pauta sem precedência 
desde que autorizado pela maioria simples dos presentes. 
 § 2º - As reuniões extraordinárias poderão ser 
convocadas pelo Presidente ou a requerimento subscrito pela 
maioria absoluta dos membros titulares, de cada Conselho, 
com antecedência mínima de quarenta e oito (48) horas. 
 § 3º - As decisões dos CA e CF serão tomadas 
por maioria de votos, desde que estejam presentes a maioria 
absoluta de seus membros, devendo ser publicadas e divulga-
das junto aos servidores. 
 § 4º - Os Conselhos de Administração e Fiscal 
realizarão suas reuniões separadamente, podendo fazê-las em 
conjunto quando a pauta a ser discutida exigir a presença de 
ambos. 
 Art. 14 - O conselheiro deve apresentar-se às 
sessões dos Conselhos, delas participando, sendo-lhe assegu-
rado: 
 I - formular proposições, discutir e deliberar sobre 
qualquer matéria afeta às atribuições do Conselho, bem como 
votar e ser votado para funções de Mesa Diretora e comissões; 
 II - fazer uso da palavra nas sessões dos Conse-
lhos. 
 Art. 15 - Constituem obrigações dos membros 
dos Conselhos: 
 I - realizar os cometimentos inerentes ao exercí-
cio do mandato de conselheiro; 
 II - desempenhar os encargos para os quais foi 
designado, deles não se escusando, exceto por motivo justifi-
cado, que será apreciado pelo Conselho; 
 III - apresentar, dentro do prazo estabelecido, 
pareceres que lhe forem solicitados; 
 IV - ser depositário fiel, para efeitos legais e 
administrativos, de processos, papéis, documentos e outros 
expedientes, com vista para estudos ou pareceres; 
 V - comunicar aos Presidentes dos Conselhos, 
para providências destes, quando, por justo motivo, não puder 
comparecer às sessões; 
 VI - cumprir este Regimento. 
 Art. 16 - Perderá o mandato o conselheiro que: 
 I - se desligar do serviço público municipal local, 
inclusive por motivo de aposentadoria e licença para trato de 
interesse particular; 
 II - por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros 
do Conselho respectivo, devidamente homologada em reunião, 
em procedimento que lhe assegure ampla defesa, nas hipóte-
ses de: 

a) prática de ato lesivo aos interesses do IPM; 
b) desídia no cumprimento do mandato; 
c) em virtude de sentença criminal condenatória, 

pela prática de crime, transitado em julgado. 
 III - não comparecer a duas (2) reuniões ordiná-
rias consecutivas, sem as devidas justificativas e substituições 
pelo seu suplente. 
 Parágrafo Único - Em todas as hipóteses deverá 
ser assegurado ao membro conselheiro, ou seu suplente, o 
devido processo legal, com a ampla defesa e contraditório, 
sendo referendado por reunião em assembléia extraordinária 
dos membros dos respectivos Conselhos. 
 

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

DOS CONSELHOS INTERINOS 
 

 Art. 17 - O CA e o CF interinos exercerão durante 
o período de seus mandatos as responsabilidades plenas cor-
respondentes às suas atribuições junto ao PREVIFOR e IPM-
SAÚDE. 
 Parágrafo Único - Serão também responsáveis 
pela elaboração de regulamento eleitoral, eleição e posse dos 
futuros integrantes dos respectivos Conselhos para o mandato 
de três (3) anos. 
 Art. 18 - Os membros integrantes do CA e do CF 
do IPM poderão votar e ser votados no processo eleitoral, des-
de que obedecidos os critérios do Regimento Interno, art. 22, 
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incisos I ao VII e parágrafo único, para a instituição dos conse-
lhos para o mandato de três (3) anos, permitindo-se apenas 
uma (1) recondução consecutiva. 
 Art. 19 - As entidades sindicais deverão proceder 
o processo de escolha de seus representantes, excepcional-
mente, para o primeiro mandato dos conselhos CA e CF do 
IPM, através de assembléias gerais específicas, conforme seus 
estatutos sociais e nos termos das disposições transitórias do 
Regimento Interno. 
 

CAPÍTULO III 
DO REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL 

 
 Art. 20 - As normas, organização, posse e prazos 
do processo eleitoral do Conselho de Administração e do Con-
selho Fiscal do IPM, é o constante dos artigos deste Capítulo. 
 Art. 21 - As eleições para os membros do CA e 
do CF do IPM ocorrerão a cada 3 (três) anos concomitante-
mente, sendo que todo o processo eleitoral deverá estar con-
cluído até o final do mês de novembro do respectivo término do 
mandato vigente. 
 Art. 22 - Poderão participar do processo eleitoral 
para os Conselhos de Administração e Fiscal do IPM: 
 I - os servidores e empregados públicos de car-
reira que não estejam ocupando cargo comissionado na Admi-
nistração Direta e Indireta do Município de Fortaleza e Câmara 
Municipal; 
 II - tenham cumprido o estágio probatório; 
 III - sejam do quadro funcional respectivo à vaga 
que concorram, ou, inativos, para as vagas de inativos; 
 IV - não terem condenação por infração discipli-
nar, após trânsito em julgado judicialmente; 
 V - não terem sofrido condenação por crime 
transitado em julgado; 
 VI - não estarem em gozo de licença para trato 
de interesse particular; 
 VII - serem segurados do IPM. 
 Parágrafo Único - Dentre os candidatos eleitos 
ao CF do IPM, no mínimo, 2 (dois) deverão possuir conheci-
mentos técnicos em administração ou contabilidade. 
 Art. 23 - Compete aos presidentes do CA e do 
CF do IPM a publicação do Edital de Convocação para eleição 
dos membros do CA e do CF do IPM até o segundo dia útil do 
mês de setembro do respectivo término do mandato vigente, 
em jornal de circulação no Município, com ampla divulgação 
junto aos servidores e nos órgãos da Administração Direta e 
Indireta do município de Fortaleza e Câmara Municipal. 
 § 1º - Caso este prazo não seja observado, qual-
quer membro do CA e do CF do IPM poderá convocar reunião 
extraordinária para deliberar por maioria absoluta sobre o Edital 
de Convocação, fazê-lo público nos termos deste Capítulo e 
executar as medidas cabíveis. 
 § 2º - No Edital de Convocação das eleições para 
o CA e o CF do IPM, necessariamente, constará o período do 
mandato, a abertura do prazo para a constituição da Comissão 
Eleitoral, data e locais de votação, e os prazos para inscrições, 
impugnações e recursos. 
 Art. 24 - A Comissão Eleitoral deverá ser consti-
tuída num prazo de até 5 (cinco) dias decorrentes da publica-
ção do Edital de Convocação da eleição do CA e do CF do 
IPM. 
 Art. 25 - A Comissão Eleitoral será composta por 
5 (cinco) servidores de carreira, não ocupantes de cargos co-
missionados, indicados pelas entidades sindicais que logram 
assento no CA e CF do IPM. 
 § 1º - A Comissão Eleitoral escolherá, dentre 
seus membros, um Presidente, um Vice-Presidente e um Se-
cretário. 
 § 2º - Os servidores de carreira que não cumpri-
rem os requisitos dos incisos I ao VII do art. 22 do presente 
Regimento Interno não poderão participar do processo de elei-
ção do CA e do CF do IPM, bem como integrar a Comissão 
Eleitoral. 
 Art. 26 - Compete à Comissão Eleitoral: 

 I - encaminhar o processo eleitoral, mediante o 
que estabelece este Capítulo; 
 II - receber as inscrições dos candidatos ao pleito 
eleitoral; 
 III - deliberar sobre impugnações a candidatos 
inscritos; 
 IV - divulgar a lista final de candidatos inscritos; 
 V - confeccionar a Cédula Eleitoral; 
 VI - contribuir para que as urnas cheguem aos 
locais de votação no horário estabelecido; 
 VII - credenciar os servidores que integrarão as 
mesas coletoras e apuradoras de votos e respectivos fiscais, 
desde que os mesmos cumpram os critérios dos incisos I ao VII 
do art. 22 do presente Regimento Interno. 
 VIII - deliberar, por maioria simples, sobre os 
casos omissos nas normas que regem o processo eleitoral, de 
acordo com a legislação vigente; 
 IX - proferir o resultado final do pleito. 
 Parágrafo Único - A Comissão Eleitoral será 
competente para executar todos os demais atos inclusive os 
casos omissos neste Regimento, publicação do resultado defi-
nitivo da eleição, excepcionando-se apenas a nomeação e a 
posse dos eleitos. 
 Art. 27 - Cada vaga do CA e do CF reservada à 
representação dos servidores, constantes dos incisos II a V do 
art. 3° e do art. 8° deste Decreto, será preenchida pelo titular e 
seu respectivo suplente eleitos por votação secreta. 
 Art. 28 - A qualificação de cada entidade repre-
sentativa para participação no processo eleitoral do CA e do CF 
do IPM dar-se-á mediante pedido contendo: 
 I - a indicação a qual, ou quais vagas, pretende 
concorrer; 
 II - a apresentação da carta sindical; 
 III - ata de posse da gestão atual; 
 IV - o estatuto social e sua última alteração; 
 Parágrafo Único - O pedido de qualificação das 
entidades será encaminhado junto com a solicitação das candi-
daturas apresentadas à Comissão Eleitoral por estas às vagas 
do CA e CF do IPM. 
 Art. 29 - Os eleitores serão identificados pela 
exibição do último contracheque e documento de identidade 
com foto. 
 Parágrafo Único - O IPM fornecerá à Comissão 
Eleitoral, para uso das mesas coletoras dos votos, a relação do 
servidores segurados, devendo ser confeccionada lista de 
assinatura dos votantes discriminando nome completo, assina-
tura, matrícula funcional para fins de conferência de regularida-
de pelas respectivas mesas apuradoras. 
 Art. 30 - Caberá às entidades sindicais e candi-
datos apresentarem fiscais para o acompanhamento do pro-
cesso de votação e apuração. 
 § 1º - A nomeação dos eleitos deverá ser feita 
por meio de ato do Chefe do Poder Executivo em até 30 (trinta) 
dias após a proclamação do resultado da eleição pela Comis-
são Eleitoral. 
 § 2º - As mesas coletoras de votos terão três (3) 
integrantes cada uma, sendo um (1) presidente e dois auxilia-
res, devendo suas deliberações serem tomadas por maioria. 
 § 3º - Os presidentes das mesas coletoras de 
votos deverão designar um dos auxiliares para elaborar ata de 
votação da respectiva mesa. 
 § 4º - Os presidentes das mesas apuradoras de 
votos e o presidente da Comissão Eleitoral serão responsáveis 
pela elaboração da ata do resultado da eleição. 
 Art. 31 - A apuração da votação para os Conse-
lhos Administrativo e Fiscal ocorrerá de forma separada. 
 Parágrafo Único - Em caso de empate entre os 
candidatos no número de votos obtidos na eleição, será pro-
clamado eleito o candidato que obtiver o maior tempo de servi-
ço e se persistir o empate será considerado eleito o de maior 
idade. 
 Art. 32 - Após a constituição da Comissão Eleito-
ral, as entidades sindicais terão prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentarem os pedidos de registro de candidatura para as 
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vagas do Conselho de Administração e Conselho Fiscal junto à 
Comissão Eleitoral. 
 § 1º - Os pedidos de registro das candidaturas 
serão aceitos pela Comissão Eleitoral a partir do cumprimento 
dos critérios estabelecidos para qualificação das entidades e 
das candidaturas dos servidores, conforme o art. 22, incisos I a 
VII e parágrafo único, e art. 28, incisos de I a IV e parágrafo 
único do presente Regimento. 
 § 2º - Após o término do prazo de pedido de 
candidatura, os interessados terão o prazo de 3 (três) dias para 
apresentarem impugnação, e a Comissão Eleitoral o prazo 
sucessivo de 3 (três) dias para decidir sobre a procedência ou 
improcedência da impugnação. 
 Art. 33 - Os membros eleitos do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal do IPM serão nomeados 
pelo Chefe do Poder Executivo e empossados pelo Superin-
tendente do IPM nos termos do § 1º do art. 30 do presente 
Regimento. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

DO PROCESSO ELEITORAL 
 

 Art. 34 - Os conselheiros interinos deverão ob-
servar os prazos estabelecidos no calendário eleitoral do pre-
sente Regimento, que será divulgado pelas entidades sindi-
cais. 
 Art. 35 - As eleições para escolha dos membros 
do CA e do CF do IPM, excepcionalmente, para o primeiro 
mandato serão realizadas através de assembléias gerais extra-
ordinárias específicas das categorias convocadas pelas entida-
des sindicais dos servidores e empregados públicos do municí-
pio de Fortaleza que cumpram os critérios para qualificação, 
conforme art. 28, incisos I a IV e parágrafo único, do presente 
Regimento. 
 Parágrafo Único - As entidades sindicais que 
atendam critérios para qualificação, conforme art. 28, incisos I a 
IV e parágrafo único, do presente Regimento, convocarão suas 
assembléias para escolha dos seus membros por meio de 
edital de convocação publicado em jornal de circulação, da 
cidade de Fortaleza, discriminando a data, os horários e locais 
das assembléias, e deliberarão conforme os estatutos sociais 
das entidades. 
 Art. 36 - Poderão participar do processo eleitoral 
na condição de candidatos os servidores que cumprirem os 
critérios estabelecidos no art. 22, incisos I ao VII e parágrafo 
único, do presente Regimento Interno. 
 Art. 37 - As eleições para o primeiro mandato do 
Conselho de Administração e Conselho Fiscal do IPM ocorre-
rão, excepcionalmente, obedecendo o calendário eleitoral a ser 
divulgado pelas entidades sindicais no prazo máximo de 5 
(cinco) dias a partir da aprovação pelo Chefe do Poder Executi-
vo e publicação no Diário Oficial do Município, do presente 
Regimento Interno. 
 Art. 38 - Os membros dos Conselhos Interinos 
poderão participar das eleições ao CA e CF do IPM, desde que 
cumpram os requisitos estabelecidos no art. 22, incisos I ao VII 
e parágrafo único, do presente Regimento. 
 Art. 39 - Este Regimento Interno entrará em vigor 
na data de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - ESPÉCIE: Con-
trato de Prestação de Serviços. CONTRATANTE: Município de 
Fortaleza, entidade de direito público, com sede na Av. Luciano 
Carneiro, nº 2235, CNPJ nº 07.954.605/0001-60, neste ato 
representado pela Chefe de Gabinete, Sra. Eveline de Sousa 
Ferreira. CONTRATADA: Instituto de Estutos, Pesquisas e 
Projetos da Universidade Estadual do Ceará - IEPRO, inscrito 
no CNPJ nº 000977419/001-06, com sede na Rua Acapulco, 
215, Itapery, representado por Sr. João Alves de Melo, RG nº 
150.290 - SSP/CE, CPF nº 002.227.633-53, residente e domici-
liado nesta capital. OBJETO: Contratação de instituição de 
estudos, pesquisas e projetos para execução de projeto que 

tem como finalidade promover cursos de capacitação em asso-
ciativismo, empreendedorismo, gestão e cooperativismo na 
economia solidária, motivação, auto-estima e profissionalizan-
tes, bem como na temática Gênero, Cidadania, Trabalho e 
Renda com a finalidade de qualificar 300 mulheres pertencen-
tes ao Projeto Mulher da Paz, promovendo ações de geração 
de emprego e renda por meio da contratação de instituição 
especializada, pessoa física e aquisição de material de consu-
mo e equipamentos. DO VALOR E DOS RECURSOS DO 
CONTRATO: A contratada será remunerada com uma taxa de 
administração de 1,00% (um por cento), tendo como base de 
cálculo os recursos efetivamente repassados e aplicados no 
Projeto Mulheres da Paz, referente ao Convênio nº 533/2008 
firmado com a Secretaria Nacional de Segurança Pública, Mi-
nistério da Justiça, não podendo ultrapassar o limite de               
R$ 2.977,95 (dois mil, novecentos e setenta e sete reais e 
noventa e cinco centavos). Os recursos para aplicação e exe-
cução no Projeto Mulheres da Paz estão consignados na dota-
ção orçamentária Projeto/Atividade nº 08.244.127.2313.0001, 
Elemento de Despesa nº 339039/339030, Fonte de Recurso 
0181 num montante de R$ 294.816,75 (duzentos e noventa e 
quatro mil, oitocentos e dezesseis reais e setenta e cinco cen-
tavos). Os recursos financeiros para pagamento da taxa de 
administração de 1% (um por cento), prevista no caput dessa 
cláusula, ficará a cargo exclusivo do Município de Fortaleza, 
consignados no Projeto/Atividade nº 08.244.127.2313.0001, 
Elemento de Despesa nº 339039/339030, Fonte de Recurso 
0100, num importe de R$ 2.977,95 (dois mil, novecentos e 
setenta e sete reais e noventa e cinco centavos). VIGÊNCIA: A 
vigência do contrato será de 09 (nove) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. SIGNATÁRIOS: Eveline de Sousa 
Ferreira - CHEFE DE GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA - pela CONTRATANTE. João Alves de Melo 
- pela CONTRATADA e Francisco de Assis Moura Araripe - 
REPRESENTANTE DA FUNECE. DATA DA ASSINATURA: 4 
de abril de 2010. 
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 EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2010 - CON-
TRATANTE: O Município de Fortaleza, representado pelo Pro-
curador Geral do Município e Secretário de Finanças do Muni-
cípio. CONTRATADA: Fundação de Estudos e Pesquisas            
Sócio-Econômicos - FEPESE com sede no Centro Sócio-
Econômico da Universidade Federal de Santa Catarina - Bairro 
Trindade, Campus Universitário, Florianópolis-SC. OBJETO: O 
contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados 
em desenvolvimento institucional para levantamento de dados, 
preparação, encaminhamento e acompanhamento administrati-
vo dos processos de cobrança da dívida corrente e dívida ativa 
e de compensação financeira e previdenciária; revisão dos 
procedimentos adotados com relação ao pagamento de contri-
buições ao INSS, às dívidas existentes e aos parcelamentos 
efetuados pela Prefeitura Municipal de Fortaleza; levantamento 
de dados para identificar possíveis valores recolhidos a maior 
ou indevidamente. PREÇO/CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: O 
preço global corresponde a R$ 0,15 (quinze centavos de real) 
para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado e/ou 
reduzido em passivos, a serem pagos em até 15 (quinze) dias 
a contar da data da fruição do benefício pelo Município. VI-
GÊNCIA: O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, 
contada a partir do trigésimo dia após a sua assinatura, poden-
do ser prorrogado por qualquer período, não ultrapassando o 
prazo máximo de 05 (cinco) anos, na forma do art. 57 da Lei nº 
8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente 
da execução do contrato correrá à conta da seguinte Dotação 
23.101.04.124.0011.2019.0001.339035.0100. BASE LEGAL: 
Art. 24, inciso XIII da Lei nº 8.666/93. DO FORO: O foro do 
presente contrato será o da Comarca da Capital do Estado do 
Ceará, excluído qualquer outro. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
março de 2010. Fortaleza, 30 de março de 2010. Martônio 


